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CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES, em 10 de iunho de 2020.

Do: Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES.
Ver. Dinner Pinon

Ao: Exmo. Prefeito Municipal de Conceição do Castelo-ES.
Senhor Christiano Spadetto.

Excelentíssimo Senhor Prefeito;

Através do presente estamos encaminhando a Vossa Excelência o Autógrafo de
Lei referente ao PROJETO DE LEI n® 043/2020, de autoria do Poder Executivo Municipal,
que dispõe sobre as medidas relativas ao processo seletivo para o enfrentamento da emergência
de saúde pública em decorrência da infecçâo humana pelo coronavíms (Covid-19) no âmbito do
Município de Conceição do Castelo/ES; o Autógrafo de Lei referente ao PROJETO DE LEI
n® 047/2020, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de crédito
adicional suplementar e dá outras providências e o Autógrafo de Lei referente ao PROJETO
DE LEI n® 003/2020, de autoria do Vereador Carlim Ambrosim, que dispõe sobre a
denominação de sala de exames do Hospital Municipal Nossa Senhora da Penha c dá ourras
providências, todos aprovados na Sessão Ordinária realizada no dia 10 de junho de 2020.

Quanto aos autógrafos de leis ora encaminhados, deverá ser observado o
disposto nos incisos III, do art. 71, da Lei Orgânica Municipal.

Sendo só para o momento, apresento à Vossa Excelência, protestos de estima e
elevado apreço.

--DÍNN^R PINON
Presidente^Câmara Municipal de

Conceicãr. do Castelo-ES
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